








































seu objeto. Há um sentido dinâmico nesse poder que transcende o caráter meramente patrimonial da 
disponibilidade de bens, próprio do direito das coisas. A noção de controle está evidentemente ligada aos 
negócios societários e ao procedimento empresarial que decorre da consecução do seu objeto. Ainda que o 
controlador não possa dispor dos bens como um proprietário, todas as decisões societárias e a 
atividade empresarial dependem de sua vontade, manifestada de forma permanente. 

219.	 , Nesse sentido, o conceito de que o comando da companhia estava nas mãos daquele que 
detinha a maioria do capital social, há de ser substituído em face da revogação do Decreto-Lei nO 
2.627, de 1940, pela Lei nO 6.404, de 1976. 

220.	 Ésob a lógica da Lei que atualmente rege as sociedades anônimas, que entrou em vigor em 
15 de fevereiro de 1977, que o § 1° do art. 1° da Lei n° 5.709, de 1971, deve ser analisado pelo 
i~térp!ete \ 

221.	 Assim, o que é fundamental para definir a participação, com caráter de controle, de pessoas 
físicas estrangeiras não residentes ou pessoas jurídicas com sede no exterior nas empresas 
brasileiras é o preenchimento dos requisitos postos no art. 116 da Lei nO 6.404, de 1976, quais 
sejam: 

SEÇÃO IV
 
Acionista Controlador
 

Deveres
 
Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas 

vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: 
a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas 

deliberações da assembléia·geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da companhia; e 
b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 

órgãos da companhia. 
Parágrafo único. Oacionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar 

o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais 
acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e 
interesses deve lealmente respeitar e atender. 

222.	 iÉ, pois": oart. 116 da Lei nO 6.404, de 1976, a lente hermenêutica a ser adotada para que se 
compreenda fielmente a expressão "pessoas estrangeiras fisicas ou jurídícas que tenham a 
maioria do seu capital saciar contida na parte final do § 1° do art. 1°da lei nO 5.709, de 1971. 

223.	 Assim, para que se entenda presente a norma contida no § 1° do art.1° da Lei nO 5.709, de 
1971, a pessoa física ou jurídica estrangeira deve preencher, cumulativamente, os requisitos de que 
cUida~as alíneas "a" e "b" do art. 116 da Lei nO 6.404~e1 97~1 

\ --.-=-----.....~'-.-

224.	 \ Não é qualquer participação acionária de estrangeiros não-residentes que dá ensejo à 
incidência da equiparação posta no § 1° do art. 1° da Lei nO 5.709, de 1971. Há de ser uma 
participação que caracterize a figura do acionista controlador previsto no art. 116 da Lei das SA em 
_Vi~or.\ 

225.	 Na verdade, Sr. Advogado-Geral é essa participação acionaria que assegura a seus 
detentores o poder de conduzir as deliberações da assembléia geral, de eleger a maioria dos 
administradores da companhia e de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 
órgãos da companhia. 
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226.	 Se o estrangeiro não-residente, no caso de pessoas física, ou não-sediado, no caso de 
pessoa jurídica, detém esse status em pessoa jurídica brasileira, então, incidirá a norma prevista no 
§ 1° do art. 1° da Lei nO 5.709, de 1971, que equipara, para fins de aquisição ou arrendamento de 
imóveis rurais, a pessoa jurídica brasileira e a pessoa jurídica estrangeira. 

227.	 Mas, essa paliicipação acionária é a de qualquer pessoa física ou jurídica estrangeira? Não, 
a pessoa física estrangeira a que se refere à Lei n° 5.709, de 1971 é o estrangeiro não residente. A 
pessoa jurídica tratada é aquela que tenha sede no exterior. Esse é o terceiro requisito. 

228.	 É falacioso, quase caricatural, pois, o argumento que sustenta a possibilidade de 
equiparação de empresa brasileira com empresa estrangeira de que trata o § 1° do art. 1° da Lei nO 
5.709, de 1971, para o fim de imposição de restrições à aquisição de imóveis rurais, se houver pelo 
menos uma ação de pessoa jurídica brasileira em mãos de estrangeiro não-residente e não-sediado, 
em face especialmente da expressão "participação a qualquer titulo" contida no dispositivo sob 
análise. 

229. Demonstrou-se que a citada equiparação somente poderá ocorrer se, e, somente, se: 
I 

a)	 o estrangeiro, pessoa física, seja não-residente ou pessoa jurídica não-sediada no país; e 
b)	 participe a qualquer título da composição acionária de pessoa jurídica brasileira; e 
c)	 essa participação assegure a seus detentores o poder de conduzir as deliberações da 

assembléia geral, de eleger a maioria dos administradores da companhia e de dirigir as 
atividades sociais eorientar o funcionamento dos órgãos da companhia. 

230. Apenas o implemento cumulativo desses três requisitos permitirá a equiparação. 

231, Trata-se de medida desarrazoada, de cunho xenófobo, tendente a promover discriminação 
inaceitável no âmbito das empresas brasileiras? 

232. A resposta me parece ~e~_~_ti~a:J 

233.	 O que pretendeu o legislador ordinário de 1971, em consonância com a Carta de 1967, com 
a Emenda n° 1, de 1969, pretensão que parece seguir válida à luz da Constituição de 1988, era 
impor restrições à aquisição de terras por estrangeiros que não possuíssem qualquer vínculo com o 
Brasil, e, assim, estabelecer mecanismos de controle sobre a disposição do território nacional, a bem 
do interesse e da soberania nacional 

234. Aqui não vivem, e aqui não concentram o desenvolvimento de suas atividades produtivas. E 
o que dizer da imposição dessas restrições a empresas brasileiras, constituidas sob a égide da 
legislação nacional, com sede no Brasil? 

235.	 Se, mesmo sendo brasileiras, são estrangeiros não residentes que decidem seus rumos, que 
nomeiam seus dirigentes e que tomam as principais decisões, é como se estrangeiras fossem. E a 
Constituição Federal é clara ao estabelecer regramentos especiais para a aquisição de terras por 
estrangeiros, a bem do interesse e da soberania naCionr 
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VI
 
Conclusões e Encaminhamentos
 

236.	 Cumpre, Sr. Advogado-Geral da União, antes de sistematizar e apresentar as conclusões 
específicas a que chega este Parecer, trazer a lume o alerta feito por importantes constitucionalistas 
pátrios, que não silenciaram quanto à relevância do tema - propriedade da terra· e à importância da 
existência, no seio da Constituição de 1988, em sua redação original, de dispositivos que, analisados 
de forma sistemática, conduzem ao entendimento que foi interesse, sim, do constituinte de 
1987/1988, no grande pacto social que foi a elaboração do texto constitucional, o estabelecimento de 
parâmetros que assegurassem ao Estado o controle sobre a apropriação do território nacional. 

237.	 José Afonso da Silva27 , tratando a questão da propriedade rural de forma abrangente, 
sentencia: 

A propriedade rural, que se centra na propriedade da terra, com sua natureza de bem de produção, tem como 
utilidade natural a produção de bens necessários á sobrevivência humana, dai porque a Constituição consigna 
normas que servem de base á sua peculiar disciplina juridica (arts. 184 a 191). É que 'a propriedade da terra, 
bem que se presta a múltiplas formas de produção de riquezas, não poderia ficar unicamente em subserviência 
aos caprichos da natureza humana, no sentido de aproveitá-Ia ou não, e, ainda, como conviesse ao 
proprietário '. 

238.	 Pinto Ferreira28 , por seu turno, pontuou o risco de a aquisição de terras por estrangeiros ser 
feita sem qualquer espécie de controle, verbís: 

Na história da sociologia rural brasileira tem havido uma constante compra de terras por estrangeiros, o 
que deve ser evitado, pois tal ocupação de terras é um processo básico de infra-estrutura que leva á 
desnacionalização, visto que em tais terras se localizam importantes jazidas de pedras ricas em minério. 
Esta ocupação e compra de terras acelerou-se depois do levantamento aerofotogramétrico do território 
nacional, que permitiu a localização de tais jazidas. Em tão grande extensão esta se realizou que chamou a 
atenção da opinião pública, pelo que foi instituída uma CPI (,,). As Leis Magnas do Brasil, como a Constituíção 
de 1946 (art. 136, § 2°), a de 1967 e a de 1969, já tinham normas constitucionais com restríção da venda de 
terras a estrangeiros, porém, uma coisa é a lei, outra é a sua afronta. (".) (grifei) 

239.	 As restrições existentes no texto constitucional de 1988, referentes à aquisição de imóveis 
rurais, como visto, não devem ser consideradas inovações em face da história constitucional 
brasileira, nem, tampouco, ser consideradas as mais rigorosas. 

240.	 Tome-se como exemplo o § 34 do art. 153 da Emenda Constitucional nO 1, de 1969, ao texto 
da Constituição de 1967, que estabelecia vedação não apenas aos estrangeiros residentes como, 
também, aos brasileiros, verbis: 

Art. 153.."" ... " .." ....".""."" .." .... 

§ 34. A lei disporá sõbre a aquisição da propriedade rural por brasileiro e estrangeiro residente no pais, assim 
com por pessoa natural ou juridica, estabelecendo condições, restrições, limitações e demais exigências, para a 
defesa da integridade do território, a segurança do Estado e justa distribuição da propriedade. 

27 In: Curso de Direito Constitucional Positivo. 16" Ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 687. 

281n: Comentários á Constituição Brasileira. 6° vol. Arts. 163 a192. São Paulo: Saraiva, 1994, p.519-523. 
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241.	 (Também não há falar em vanguarda da Carta de 1988, vis-à-vis a legislação internacional 
quanto ao limite de aquisição da terra rural por estrangeiros. 

242.	 E aí, Senhor Advogado-Geral da União, não há como evitar a menção à legislação norte-
americana, federal e estadual, que impõe significativos limites à apropriação de parcelas do território 
estadunidense. 

243.	 Pela legislação federal29 é obrigação do estrangeiro elaborar relatórios das aquisições 
realizadas ao Secretário de Agricultura. Em Nova York, o estrangeiro deve naturalizar-se americano 
para possuir propriedade rural. Na Virgínia, permite-se apenas a posse, não a propriedade ao 
estrangeiro que seja residente há mais de cinco anos. Em lowa, as terras não destinadas à 
agricultura podem ser negociadas livremente; as terras destinadas à agricultura não podem pertencer 
a pessoas, físicas ou jurídicas, não residentes. No Missouri, as terras não destinadas à agricultura 
podem ser negociadas livremente, as terras destinadas à agricultura não podem pertencer a 
estrangeiros. Caso estrangeiros venham a ser proprietários de terras agrícolas, o Estado dá dois 
anos para que sejam negociadas com nacionais, caso não sejam, vão a leilão públic03o. 

244.	 l\Jo México, também, há importantes restrições. É vedado o domínio de estrangeiros na faixa 
de fronteira e à beira-mar. Nas demais áreas, urbanas ou rurais, os estrangeiros necessitam de 
autorização da Secretaria de Relações Exteriores. Empresas mexicanas, com participação de capital 
estrangeiro, ,podem adquirir terras, mas sofrem restrições legais, como o limite máximo de 
aquisiçã031 . \ 
. i 

245.	 Estudar e compreender as limitações impostas pelo texto da Constituição Federal de 1988 à 
aquisição de imóveis rurais por estrangeiros - que, repise-se, no nosso entender, dão lastro à 
recepção da multicitada norma da Lei nO 5.709, de 1971 - é trafegar, no campo da hermenêutica 
constitucional, no dizer do Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Gilmar Mendes, na 
fixação "dos limites dos limites" de direitos fundamentais. 

246.	 Para Gilmar Mendes32 , essa empreitada hermenêutica está umbilicalmente ligada ao 
princípio da proporcionalidade: 

Consoante a firme jurisprudência do Bundesverfassungsgericht, a definição do conteúdo e a imposição de 
limitações ao direito de propriedade há de observar o principio da proporcionalidade. Segundo esse 
entendimento, o legislador está obrigado a concretizar um modelo social fundado, de um lado, no 
reconhecimento da propriedade privada e, de outro, no princípio da função social. 

247.	 Indaga-se, então, seguindo a trilha aberta pelo Exmo Sr. Ministro Presidente da Corte 
Guardiã da Constituição Federal: terá o legislador ordinário de 1971 agido sob a égide do princípio 
da proporcionalidade ao limitar a aquisição da propriedade de estrangeiros e de pessoas jurídicas 
brasileiras cujo controle do capital social esteja nas mãos de estrangeiros não residentes ou de 
pessoas jurídicas não sediadas? 

29 Agricultural Foreign Investment Disclosure Act, de 1978, modificado pela Public Law 107-293 de Novembro de 2002). 
30 Dados coletados pela Subchefia de Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República. 
31 Idem. 
" ,,, HeemeoMca Coostit"cioo. e DI,,,,, 'ood'meot",. " Ed. 8",11I, 8",11I' J"''dlca, 2002, p. 271 ff' 
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248.	 A resposta parece-me positiva. Os limites impostos não ultrapassam o necessário para que o 
regime da propriedade rural não malfira a soberania nacional econômica, a independência nacional e 
o objetivo fundamental de se promover o desenvolvimento nacional. 

249.	 As restrições não transbordam das balizas mínimas a fim de que a apropriação de parcelas 
do território nacional não vilipendie o interesse nacional expresso na definição de áreas estratégicas 
e de setores imprescindiveis ao objetivo de assegurar a todos os cidadãos brasileiros existência 
digna. 

250.	 Resta, ainda, uma questão relevante a ser abordada, antes que se encaminhe para o fim 
desta manifestação. 

251.	 Éo questionamento posto, especialmente por aqueles que concordaram pelas mais diversas 
razões e interesses, com o entendimento fixado anteriormente no âmbito da Advocacia-Geral da 
União, nos Pareceres GO-22, de 1994, e GO-181, de 1998, que apontaram, respectivamente, para a 
não-recepção do § 1° do art. 1° da Lei nO 5.709, de 1971, pela Constituição de 1988, em sua redação 
original, e para a impossibilidade de repristinação da norma, então considerada revogada, pela 
Emenda Constitucional n° 6, de 1995. 

252.	 JT~~t;s-;--da critica à alteração de uma interpretação fixada administrativamente há 14 
(quatorze) anos - a primeira manifestação da AGU-, e há 10 (dez) anos - a segunda - máxime pelo 
fato de não ter havido alteração no texto constitucional e na legislação infraconstitucional sob 
análise, desde então. 

253.	 Como então - indagam os criticos - rever os entendimentos pretéritos, sob pena de 
afugentar o capital estrangeiro e de gerar insegurança jurídica nos negócios? 

254. A doutrina constitucional contemporânea traz as respostas para essas perguntas. 

255.	 O fenômeno da mutação constitucional, de há muito migrou das frias páginas da teoria 
constitucional para o calor das decisões judiciais, aplicadas aos casos concretos, em que, 
jurisprudências pacificadas e cristalizadas são alteradas por forç de um novo olhar hermenêutico 
lançado pelos julgadores sobre a tríade norma-fato-circunstâncias. 

256.	 Valho-me do texto de Ribas Vieira, Mastrodi Neto e Lírio do Valle33 que empreendem esforço 
didático-metodológico para explicar as espécies de mudança constitucional baseadas na doutrina 
constitucional européia esua possibilidade de aplicação no caso americano, em especial, brasileiro: 

Numa aperladíssima síntese, podemos destacar, como originárias do quadro teórico europeu clássico, duas 
formas bastante definidas de possível manifestação da mudança constitucional. Aprimeira delas, originária da 
teoria constitucional francesa, insere a mudança sempre no âmbito do processo constituinte. Nessa concepção, 
a mudança se revela de caráter estrutural, no sentido de que se põe como resposta diante de uma perspectiva 
de ruptura. Mais recentemente, juristas do porle de Müller (2004) têm recepcionado essa linha de compreensão 
da mudança constitucional sempre via do poder constituinte, associada a uma idéia de garantia de legitimidade 
permanente. A segunda forma por meio da qual a doutrina européia vê o fenômeno da mudança 
constitucional decorre do modelo teórico alemão, que adota como premissa a possibilidade de 
alteração da norma constitucional. Tal concepção teórica é explicitada por, dentre outros, JELLlNEK 

33 Teoria da mudança no constitucionalismo americano: limites e possibilidades. In: Teoria da Mudança Constitucional: sua trajetória 
nos Estados Unidos e Europa. Fernanda Duarte e José Ribas Vieira (org.). Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 5-gr.... '" 
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(1991), DAU·LlN (1998) e HESSE (1991), todos sustentando a possibilidade de se ter uma alteração do 
sentido da norma sem ter havido modificação do próprio texto. (. ..) o constitucionalismo brasileiro (flexivel, 
além dos limites que o conceito acadêmico de constituição flexivel pretendia chegar) pode se beneficiar dessa 
mesma reflexão em relação à necessidade de preservação, mesmo contra o exercício do poder constituinte 
reformador, do seu núcleo fundamental, ou para usar a expressão de VIEIRA (1999:225), de suas clàusulas de 
superconstitucionalidade. Mais ainda, uma percepção de que existe um modelo teórico possivel que 
sustente e legitime a nova ordem constitucional como fruto de mudança, seria possivel ao direito 
constitucional brasileiro, por exemplo, afastar·se dessa perspectiva ainda que na forma de um 
positivismo mitigado, de que toda e qualquer modificação no cenário - seja no jogo político, seja no 
econômico, seja ainda em outras áreas - deva ser necessariamente traduzida em mudança formal no 
texto constitucional. (grifos inexistentes no original) 

257.	 Segundo Anna Cândida da Cunha Ferraz34 , o fenômeno da mutação constitucional pode ser 
definido como Ir(.. .) alteração, não da letra ou do texto expresso, mas do significado, do sentido e do 
alcance das disposições constitucionais (...)". 

258.	 Mantida a literalidade do texto constitucional e do texto legal, têm as nossas Cortes, 
especialmente a Suprema Corte Constitucional, extraído novas interpretações e orientações a partir 
de forte mudança no contexto político-econômico-social que está a envolver a matéria. 

259.	 Há exemplos concretos e recentes como a interpretação sobre o alcance e efeitos do 
mandado de injunção 35 ou sobre a constitucionalidade da chamada "cláusula de barreira" 36. 

260.	 Assim, Sr. Advogado-Geral da União, uma ponderação que me parece adequada dos 
princípios e normas constitucionais referentes à apropriação das terras rurais por 
estrangeiros ou por pessoas jurídicas brasileiras controladas por estrangeiros, em face da 
supervalorização de nossas terras rurais férteis causada pelo desenvolvimento de tecnologia 
nacional apta a criar inovadoras formas de geração de energia a partir de fontes naturais 
renováveis, pela crise alimentar mundial e pela decorrente valorização de nossas 
commodities e, ainda, pela riqueza mineral de nosso subsolo, não me parece, com todo 
respeito àqueles que pensam de forma diversa, interpretação desarrazoada ou geradora de 
insegurança jurídica. 

261.	 Trata-se, unicamente, de adotar os recursos próprios de hermenêutica constitucional 
e, a partir do princípio da unidade da Constituição e da interpretação sistemática, extrair a 
máxima efetividade dos princípios e normas constitucionais elencados no presente parecer, 
de modo a produzir, como efeito imediato, a transcendência da literalidade de alguns 
dispositivos, como por exemplo, a redação original do art. 171 da CF. 

262.	 Tal interpretação literal deu azo à construção de falsas premissas como a que 
entendia que a partir da constitucionalização do conceito de empresa brasileira e de empresa 

34 In: Processos informais de mudança da Constituição: mutações constitucionais e mutações inconstitucionais. São Paulo: Max 
Limonad, 1986, p.9. 
35 MI nO 670/ES, Relator Ministro Gilmar Mendes e MI nO 712/PA, relator Ministro Eros Grau, ambos impetrados por entidades 
sindicais que objetivavam assegurar o exercicio do direito de greve dos servidores públicos, previsto no inciso VII do ar!. 37 da CF. 
STF alterou o entendimento pacificado desde o MI nO 107, julgado em 23.11.89, que atribuía ao MI os mesmos efeitos da ação 
direta de inconstitucionalidade por omissão. 
36 ADln nO 1.354IDF, Relator Ministro Marco Aurélio. Ao julgar a liminar em 1996, o STF declarou a constitucionalidade da cláusula 
de barreira (art. 13 da Lei nO 9.096, de 1995). No julgamento do mérito da mesma ação, dez anos depois, em 07.12.2006, 
considerou a norma inconstitucional. 
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brasileira de capital nacional, não era mais possível a sobrevivência de diplomas legais que 
impunham restrições a empresas brasileiras. 

263.	 Essa interpretação, que foi considerada a mais adequada por tantos anos, faz tabula 
rasa de princípios como soberania nacional econõmica, independência nacional, interesse 
nacional, limitação dos investimentos de acordo com a definição soberana pelo Estado 
brasileiro dos setores considerados estratégicos, além de desconsiderar que restrições 
genéricas às empresas nacionais estavam lá, plasmadas no texto constitucional para quem as 
quisesse ver. 

264.	 O entendimento defendido neste Parecer, Sr. Advogado-Geral da União, em nada diz 
com o mérito da questão. Buscou-se, apenas, demonstrar que, diferentemente do alegado em 
outras épocas pela Advocacia-Geral da União, o § 1° do art. 1° da Lei nO 5.709, de 1971, é 
compatível com otexto constitucional de 1988. 

265.	 Se esse entendimento, ou, em outras palavras, se o que contido no dispositivo citado não é 
adequado, na essência, à definição de setores estratégicos da economia brasileira, à idéia de 
soberania econômica e à disciplina de investimentos é outra discussão, absolutamente estranha às 
competências constitucionais e legais da Advocacia-Geral da União. 

266.	 A solução para essa eventual divergência de mérito seria o encaminhamento de projeto de 
lei que proponha a revogação da indigitada norma. 

""""-""'"->··"'---L" 

267.	 i Há que se registrar, por fim, a convicção que, mesmo aprovado por V. Exa, pelo Exmo Sr. 
Presidente da República e publicado no Diário Oficial da União com a conseqüente produção de 
efeito vinculante sobre toda a administração pública federal, o novo Parecer AGU que revogue os 
Pareceres GO-22 e GO-181 e considere recepcionado o § 1° do art. 1° da Lei nO 5.709, de 1971, 
apesar de sua inegável relevância, será limitado e incapaz de enfrentar todas as dimensões do 
problema. 

268.	 Explico. Há no cenário empresarial nacional atual, adotado como filtro de análise o 
estabelecido na Lei n° 5.709, de 1971 e na Lei nO 8.629, de 1993, especialmente para os fins de 
aquisição e arrendamento de imóveis rurais, ao menos quatro espécies de pessoas jurídicas: 

a) pessoas jurídicas brasileiras, com brasileiros detendo a maioria do capital social37; 

b) pessoas jurídicas brasileiras com a maioria de seu capital social detida por 
estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas38 , residentes ou com sede no Brasil; 

c) pessoas jurídicas brasileiras com a maioria do capital social detida por estrangeiros, 
pessoas físicas, residentes no exterior, ou jurídicas, com sede no exterior; e 

d) pessoas jurídicas estrangeiras autorizadas a funcionar no~ 

269.	 r Supond';;-~provado o novo Parecer AGU, os limites e restrições à aquisição e ao 
arrendamento de imóveis rurais previstos, respectivamente, na Lei nO 5.709, de 1971, e na Lei nO 

37 Importante não esquecer as empresas com maioria do capital social nas mãos de brasileiros que, no entanto, atuam como
 
"laranjas", prepostos, de estrangeiros residentes no exterior ou de pessoas juridicas, com sede no exterior. Trata-se de situação que
 
caracteriza fraude ao negócio juridico (simulação, prevista nos arts. 166 e 167 do Novo Código Civil) e que gera a anulação do ato,
 
a ser apurada pelos órgãos competentes.
 
38 O novo Código Civil (art. 1.134 a 1.141) faz menção às sociedades estrangeiras, mas sigo adotando a terminologia presente no
 
art. 190 da CF.
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8.629, de 1993, passariam a abranger, além das pessoas jurídicas estrangeiras previstas na alínea 
"d" do item anterior, as pessoas jurídicas brasileiras previstas na alí~a "c':J 

270.	 '\Trata-se, indubitavelmente, de importante contribuição da Advocacia-Geral da União para o 
aprimoramento das condições de controle e fiscalização do Estado brasileiro sobre a apropriação de 
parcelas do território por estrangeiros ou por pessoas jurídicas brasileiras controladas por 
estrangeiros. 

271.	 Para que as restrições abranjam, também, as pessoas juridicas previstas nas alíneas "a" e 
"b" do item nO 268, será necessário projeto de lei ebatido e aprovado pelo Congresso Nacional e 
sancionado pelo Exmo Sr. Presidente da Rep(lblica. 

272.	 Lembro que, por determinação de V. Exa, a Consultoria-Geral da União coordenou Grupo de 
Trabalho composto por diversos órgãos do Governo Federal que, ao final, propôs minuta de projeto 
de lei com esse perfil mais abrangente, ao tempo em que sustentava a necessidade de revisão dos 
Pareceres GQ-22 e GQ-181 da AGU39. 

273. Por todo o exposto, divirjo da NOTA N° AGU/GM ­ 2412007, e sustento: 

a) que o § 1° do art. 1° da Lei nO 5.709, de 1971, foi recepcionado pela Constituição Federal de 
1988, seja em sua redação originária, seja após a promulgação da Emenda Constitucional nO 
6, de 1995, por força do que dispunha o art. 171, § 1°, 11 e do que dispõem o art. 1°, I; art. 
3°,11; art. 4°, I; art. 5°, caput; art. 170, I e IX; art. 172 e art.190; 

b) para que a equiparação de pessoa jurídica brasileira com pessoa jurídica estrangeira 
prevista no dispositivo legal citado no item anterior ocorra, a fim de que sejam estabelecidos 
limites e restrições à aquisição e ao arrendamento de imóveis rurais é necessário que: 

i. 

ii. 

iiL 

o estrangeiro, pessoa física, seja não-residente ou a pessoa jurídica não possua 
sede no país; 
o estrangeiro, pessoa física ou jurídica, descrito no item anterior, participe, a 
qualquer título, de pessoa jurídica brasileira; e 
essa participação assegure a seus detentores o poder de conduzir as deliberações 
da assembléia geral, de eleger a maioria dos administradores da companhia e de 
dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia. 

c) que em face do entendimento contido nos itens anteriores, o Parecer nO GQ-181, de 1998, e 
o Parecer GQ-22, de 1994, merecem a revogação, devendo, para tanto, ser o presente 
Parecer submetido à aprovação do Exmo Sr. Presidente da República, após a aprovação de 
V. Exa , e, posteriormente, publicado no Diário Oficial da União para que, por força do art. 40 
da Lei Complementar nO 73, de 1993, produza efeitos vinculantes para toda a administração 
pública federal; 

d) que os efeitos do presente Parecer devem ser produzidos a partir de sua publicação no 
Diário Oficial da União, onsoante o disposto no art. 2°, parágrafo único, inciso XIII da Lei nO 
9.784, de 29.01.1999. 

t":"'_~_'_~_1 

39 O Relatório final do GT foi encaminhado ao Gabinete do Advogado-Geral da União por intermédio do Memorando nO 4YfO 
GAB/CGU/2008. de 20.08.2008. 
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274.	 Sugiro. ainda. em face da relevância do tema. sejam o presente Parecer e o aprovo de V. 
Exa encaminhados, por cópia, após eventual aprovação pelo Exmo Sr. Presidente da República e 
posterior publicação no Diário Oficial da União, ao ExmO Sr. Presidente do Senado Federal, ao Exmo 

Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, ao ExmoSr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, ao 
ExmoSr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça, ao ExmoSr. Procurador-Geral da República, ao 
ExmoSr. Presidente do Tribunal de Contas da União, à Exma sra Ministra de Estado Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República, ao ExmoSr. Ministro de Estado da Justiça, ao ExmoSr. Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Agrário, ao Exmo Sr. Ministro de Estado Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional, ao ExmoSr. Ministro de Estado da Defesa, ao limo Sr. Presidente do INCRA 
e ao limo Sr. Diretor da Polícia Federal, para ciência. 

275. Sugiro, ainda, sejam o presente Parecer e o aprovo de V. Exa encaminhados, por cópia, para 
o ExmO Sr. Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado Federal, que 
solicitou a conclusão deste parecer, para o ExmoSr. Ministro Ubiratan Aguiar, do Tribunal de Contas 
da União, que relata processo que versa sobre a questão tratada nos presentes autos e para o 
Presidente da Associação Brasileira de Celulose e Papel, que demonstrou receio com a eventual 
revisão de entendimento por parte da AGU, para que tenham ciência. 

Àconsideração. 
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